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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

 

 

RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL N. 01/2023/CMDCA 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Mãe D´Água, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990), na Resolução n. 231/2022 

do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(Conanda) e na Lei Municipal n° 138 “A”/97, e alterações pela Lei 

n°399/2012, em deliberação da Comissão Especial para o processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Mãe 

D´Água, TORNA PÚBLICO aos interessados, que o Edital n. 

001/2023/CMDCA sofreu alteração, no que tange ao seu cronograma: 

ONDE SE LÊ: 

13/06/23 Capacitação dos candidatos sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente, sob responsabilidade 

do Conselho Municipal dos direitos da Criança 

e do Adolescente. (item 7.12) 

14/06/23 Reunião com os candidatos habilitados para 

orientações acerca das condutas vedadas 

 

LEIA-SE: 

13/06/23 Capacitação dos candidatos sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente, sob responsabilidade 

do Conselho Municipal dos direitos da Criança 

e do Adolescente. (item 7.12)  

Reunião com os candidatos habilitados para 

orientações acerca das condutas vedadas. 

 

Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Mãe d´Água, 06 de junho de 2023. 

 

 
 

 

Jéssica Vieira Trigueiro 

Presidente do CMDCA. 
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